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em linha reta com azimute 303°4'29,74" e distância de 28,02m; 
segmento C-D em linha reta com azimute 302°44'41,27" e 
distância de 27,35m; segmento D-E em linha reta com azimute 
70°23'19,21" e distância de 13,78m; segmento E-F em linha 
reta com azimute 76°50'39,76" e distância de 6,95m; segmento 
F-G em linha reta com azimute 86°56'24,90" e distância de 
9,85m; segmento G-H em linha reta com azimute 101°19'48,26" 
e distância de 12,85m; segmento H-I em linha reta com azi-
mute 118°39'15,17" e distância de 14,51m; segmento I-J em 
linha reta com azimute 135°23'26,21" e distância de 12,58m; 
segmento J-K em linha reta com azimute 143°52'29,73" e 
distância de 11,99m; segmento K-L em linha reta com azimute 
152°3'20,88" e distância de 11,87m; segmento L-M em linha 
reta com azimute 159°23'3,00" e distância de 8,97m; segmento 
M-A em linha reta com azimute 165°17'45,63" e distância de 
13,31m, perfazendo uma área total de 1.821,27m2 (um mil, 
oitocentos e vinte e um metros quadrados e vinte e sete decí-
metros quadrados).

Artigo 2° - Fica a ViaRondon Concessionária de Rodovia 
S.A., autorizada a invocar o caráter de urgência no processo 
judicial de desapropriação, para fins do disposto no artigo 15 do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da ViaRondon 
Concessionária de Rodovia S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.922, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Mairiporã, 
que declarou Situação de Emergência em áreas 
do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 7.861, de 11 de março de 2016, que 
declarou situação de emergência em áreas do Município de 
Mairiporã, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 
2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto de 2012, 
do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.923, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Franco da 
Rocha, que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 2.420, de 17 de março de 2016, que 
declarou situação de emergência em áreas do Município de 
Franco da Rocha, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de 
abril de 2012, e da Instrução Normativa nº 1, de 24 de agosto 
de 2012, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de março de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.924, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Fica insubsistente o Anexo do Decreto que especi-
fica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica insubsistente o Anexo do Decreto nº 61.892, 

de 30 de março de 2016, na parte em que transferiu o cargo de 
Oficial Administrativo, Referência 1, da Escala de Vencimentos 
Nível Intermediário, provido por NILVA JOSEFINA SANTIAGO, 
R.G. 10.548.913-X, do Quadro da Secretaria da Administração 
Penitenciária, para o Quadro da Secretaria da Fazenda.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de abril de 2016
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 12 de abril de 2016.

 DECRETO Nº 61.925, 
DE 12 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta a Lei Complementar nº 1.281, de 14 
de janeiro de 2016, que institui a Corregedoria da 
Fiscalização Tributária – CORFISP e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar nº 1.281, de 14 de janeiro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - A Corregedoria da Fiscalização Tributária - COR-

FISP, fica diretamente subordinada ao Secretário da Fazenda, na 
qualidade de órgão de assessoramento e unidade administrativa 
de nível de Departamento Técnico.

Parágrafo único - A CORFISP tem como âmbito de atuação 
as atividades desempenhadas pelos Agentes Fiscais de Rendas, 
visando a preservar os princípios da legalidade, impessoalidade 
e moralidade dos atos por estes praticados.

Artigo 2º - A CORFISP é integrada por:
I – Corregedor-Geral e Corregedor Adjunto;
II – Corpo Técnico, que não se caracteriza como unidade 

administrativa, composto pelos Corregedores Fiscais;
III – Centro de Apoio Administrativo, unidade administrativa 

em nível de Divisão da Fazenda Estadual.
§ 1º - O Corregedor-Geral e o Corregedor Adjunto serão 

designados pelo Secretário da Fazenda, dentre os Agentes 
Fiscais de Rendas com no mínimo 5 (cinco) anos de efetivo 
exercício no cargo, para exercerem a função por mandato de 4 
(quatro) anos, permitida uma única recondução;

§ 2º - Os Corregedores Fiscais serão designados pelo Corre-
gedor-Geral, “ad referendum” do Secretário da Fazenda, dentre 
os Agentes Fiscais de Rendas da Secretaria da Fazenda – AFR, 
com, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo, para 
exercerem a função pelo período máximo de 4 (quatro) anos.

§ 3º - O interstício previsto no § 2º deverá ser observado em 
relação ao desenvolvimento de qualquer atividade de natureza 
disciplinar por parte do AFR, ainda que em outra unidade que 
não a CORFISP.

§ 4º - O AFR que tiver exercido a função de Corregedor 
Fiscal somente poderá exercê-la novamente após o período de 4 
(quatro) anos, contados do término do último exercício da função.

§ 5º - O Diretor do Centro de Apoio Administrativo será 
designado pelo Secretário da Fazenda.

Artigo 3º - Competirá à CORFISP, sem prejuízo das atribui-
ções da Corregedoria Geral da Administração:

I - verificar por meio de correições ordinárias e extraordi-
nárias, seja por determinação especial do Secretário da Fazenda 
ou do Corregedor-Geral da CORFISP, ou ainda por solicitação 
dos Coordenadores da Secretaria da Fazenda, a regularidade 
das atividades desempenhadas pelos Agentes Fiscais de Rendas 
no âmbito da Secretaria da Fazenda e no TIT – Tribunal de 
Impostos e Taxas;

II - rever trabalhos fiscais já executados, para aferir a técnica 
utilizada e a aplicação da legislação cabível, manifestando-se 
acerca de irregularidades encontradas;

III - exercer o controle dos procedimentos administrativos 
disciplinares instaurados pelas Comissões Processantes consti-
tuídas nos termos do artigo 4º deste decreto;

IV - apurar, concorrentemente com a unidade de classifica-
ção, as condutas funcionais e denúncias de irregularidades dos 
Agentes Fiscais de Rendas, por ilícitos em tese praticados no 
desempenho de seu cargo ou função, e bem assim de outros 
servidores, não regidos por leis especiais, quando se constatar 
que houve concurso de Agente Fiscal de Rendas na infração;

V - diligenciar junto a contribuinte ou a qualquer órgão ou 
entidade pública ou particular, para obtenção de dados e infor-
mações concernentes às atribuições da CORFISP, ou apuração 
de fatos que repercutam ou possam repercutir nos Processos 
Administrativos Disciplinares – PADs ou Sindicâncias;

VI - propor, com prévio conhecimento do Secretário da 
Fazenda, medidas aos Coordenadores da Secretaria da Fazenda 
objetivando a padronização de procedimentos e a regularização 
de anomalias técnicas e administrativas;

VII - apurar a procedência de informações reportadas em 
relatório fiscal dando conta da ocorrência de pressões, ameaças 
ou coações originárias de pessoa física que de qualquer modo 
se relacione com contribuinte sob ação fiscal, e cujo objetivo 
possa ter sido desencorajar ou evitar o início, prosseguimento, 
aprofundamento ou conclusão dos trabalhos de fiscalização;

VIII - manifestar-se conclusivamente nos procedimentos 
administrativos de caráter disciplinar, que envolvam Agente 
Fiscal de Rendas, podendo o Secretário da Fazenda, antes da 
decisão, encaminhar o procedimento sancionatório à Consulto-
ria Jurídica da Secretaria da Fazenda, para que esta proceda ao 
exame da regularidade formal;

IX - apoiar a Consultoria Jurídica em relação à resposta a 
consultas formuladas pelos órgãos e entidades da Administra-
ção Pública e servidores da Secretaria da Fazenda, acerca de 
assuntos de competência da CORFISP;

X - acompanhar sistematicamente a evolução patrimonial 
dos Agentes Fiscais de Rendas;

XI - encaminhar ao Ministério Público representação devi-
damente instruída, sempre que constatadas, no curso das apura-
ções referidas no inciso VII, evidências de conduta definida como 
crime por parte de pessoas físicas relacionadas a contribuinte 
sob ação fiscal.

§ 1º - Resolução do Secretário da Fazenda disporá sobre:
1. a forma de realização das correições e serviços especiais 

afetos à CORFISP, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei Com-
plementar nº 1.281, de 14 de janeiro de 2016;

2. o regimento interno da CORFISP.
§ 2º - Qualquer notícia de irregularidade praticada por 

Agente Fiscal de Rendas será imediatamente comunicada ao 
Secretário da Fazenda e ao titular da Coordenadoria da Secretaria 
da Fazenda onde o servidor estiver exercendo as suas atividades.

§ 3º - A competência da CORFISP, ressalvado o que consta 
do “caput” e do inciso IV deste artigo, será exclusiva para os 
assuntos de que trata a Lei Complementar nº 1.281, de 14 de 
janeiro de 2016.

§ 4º - A competência prevista no inciso II deste artigo não 
exclui a prerrogativa dos órgãos de fiscalização de determinar o 
refazimento de trabalhos fiscais sempre que necessário.

§ 5º - A autoridade administrativa que instaurar apuração, 
na forma prevista no inciso IV, deverá comunicar o fato imedia-
tamente à CORFISP. Concluída a apuração, remeterá os autos 
para manifestação da CORFISP.

§ 6º - No exercício das atribuições e das suas competên-
cias, todos os membros da CORFISP deverão, sob quaisquer 
circunstâncias, mas em especial em relação às diligências ou 
abordagens a terceiros, zelar pelos direitos e garantias dos 
investigados, tais como privacidade e integridade  moral.

§ 7º - Não serão acolhidas pela CORFISP e nem por qualquer 
outro órgão da Coordenadoria da Administração Tributária as 
acusações sem identificação de autoria ou apócrifas (denúncias 
anônimas), exceto se acompanhadas de prova documental ou 
relativas a fatos específicos suscetíveis de comprovação median-
te verificações ou diligências específicas, com expressa anuência 
do Secretário da Fazenda.

§ 8º – Todas as consultas, diligências, oitivas e peças produ-
zidas no curso de apuração preliminar, sindicância ou processo 
administrativo disciplinar pelos Corregedores Fiscais deverão 
ser levadas aos autos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data:

1. do recebimento das respostas das consultas;
2. do recebimento das conclusões das diligências;
3. da realização das oitivas;
4.da produção das peças.

I - examinar autos de apuração preliminar, sindicância e pro-
cesso administrativo disciplinar, findos ou em andamento, ainda 
que conclusos à autoridade, para o qual tenha a competente 
representação outorgada pelo interessado relativa ao procedi-
mento respectivo, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 
em meio físico ou digital;

II - assistir a seus clientes investigados durante a apuração 
de infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo 
interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 
os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou 
derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no curso 
da respectiva apuração, apresentar razões e quesitos.

§ 1º - Nos casos previstos no inciso I, a autoridade poderá 
delimitar o acesso do advogado aos elementos de prova relacio-
nados a diligências em andamento e ainda não documentados 
nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiên-
cia, da eficácia ou da finalidade das diligências.

§ 2º- A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso 
I, o fornecimento incompleto de autos ou o fornecimento de 
autos em que houve a retirada de peças já incluídas no caderno 
investigativo implicará responsabilização criminal e funcional 
por abuso de autoridade do responsável que impedir o acesso do 
advogado com o intuito de prejudicar o exercício da defesa, sem 
prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso 
aos autos ao juiz competente.

§ 3º - Os direitos previstos neste artigo são assegurados, 
também, no que couber, ao investigado que não tiver advogado 
constituído.

Artigo 8º - Os Agentes Fiscais de Rendas integrantes da COR-
FISP farão jus à percepção do prêmio de produtividade, do “pro 
labore” e da participação nos resultados de que tratam os artigos 
17, 18 e 26 da Lei Complementar nº 1.059, de 18 de setembro 
de 2008, e alterações, na forma estabelecida em Resolução do 
Secretário da Fazenda, observados os limites legais previstos.

Artigo 9º - Os trabalhos afetos à CORFISP deverão guardar o 
sigilo das informações que lhes forem prestadas, nele incluídos o 
fiscal e bancário do averiguado e de terceiros, sendo vedada, exce-
to por decisão do Secretário da Fazenda, e desde que não contrarie 
disposição legal, a divulgação de notas ou informações a respeito 
antes da eventual instauração de procedimento administrativo 
disciplinar, ocasião em que será observado o disposto no artigo 306 
da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 942, de 6 de junho de 2003.

Artigo 10 - Os ofícios, protocolados e demandas originários 
da CORFISP terão tramitação preferencial e urgente, devendo 
ser respondidos no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de res-
ponsabilidade funcional.

Artigo 11 - A Secretaria da Fazenda desenvolverá sistemas 
eletrônicos de processamento de apurações preliminares, sindi-
câncias, processos administrativos disciplinares, correições ordi-
nárias e extraordinárias por meio de procedimentos total ou par-
cialmente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede mundial 
de computadores e acesso por meio de redes internas e externas.

Artigo 12 - Os casos omissos reger-se-ão pela Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, pela Lei nº 10.177, de 30 de dezem-
bro de 1998, e pela Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999, e 
respectivas alterações.

Artigo 13 - A Coordenadoria Geral da Administração da 
Secretaria da Fazenda prestará à CORFISP o apoio necessário, 
por suas unidades vinculadas aos sistemas de administração de 
pessoal, material e patrimônio, comunicações administrativas, 
transportes internos, controles de serviços de terceiros e ativi-
dades complementares.

Artigo 14 - O Secretário da Fazenda promoverá a adoção 
das medidas complementares necessárias para a efetiva implan-
tação da estrutura, organização e funcionamento da CORFISP.

Artigo 15 - O Gabinete do Secretário da Fazenda dará 
suporte financeiro e orçamentário à CORFISP enquanto o órgão 
não dispuser de dotação orçamentária própria prevista em Lei 
Orçamentário Anual.

Artigo 16 - Relativamente aos procedimentos disciplinares 
em curso na data da publicação da Lei Complementar nº 1.281, 
de 14 de janeiro de 2016:

I - os atos decisórios serão de competência do Secretário 
da Fazenda;

II - aplica-se o disposto na Lei Complementar nº 1.281, de 14 
de janeiro 2016, respeitando-se os atos processuais já praticados.

Artigo 17 - Nos termos do artigo 3º das Disposições Transitórias 
da Lei Complementar nº 1.281, de 14 de janeiro de 2016, deverão 
ser mantidos, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do quadro 
de Corregedores Fiscais, mediante ato do Secretário da Fazenda.

Parágrafo único - Os Corregedores Fiscais que forem subs-
tituídos em razão do disposto no “caput” poderão escolher 
a unidade das Delegacias Regionais Tributárias, Delegacias 
Regionais de Julgamento ou Representações Fiscais regionais, 
para a qual serão transferidos, condicionado à existência de 
vaga na unidade.

§ 9º - Na contagem do prazo previsto no § 8º, somente 
deverão ser computados, do termo inicial até o final, os dias em 
que houver expediente normal na unidade em que estiverem 
tramitando os autos de apuração preliminar, sindicância ou 
processo administrativo.

§ 10 – O acompanhamento a que se refere o inciso X 
será realizado na forma e condições estabelecidas em ato do 
Secretário da Fazenda, especialmente no que se refere à seleção 
da amostra, que será feita de forma randômica e impessoal 
por meio de sistema informatizado a ser desenvolvido pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 11 – O Corregedor-Geral, no exercício de suas funções, 
terá acesso a todas as unidades da Secretaria da Fazenda, 
devendo receber dos respectivos dirigentes e das demais autori-
dades toda a assistência de que precisar, sendo que o acesso às 
bases de dados e aos sistemas informatizados será disciplinado 
em ato do Secretário da Fazenda.

Artigo 4º - O Corregedor-Geral da CORFISP nomeará, “ad 
referendum” do Secretário da Fazenda, Comissão Processante 
Permanente, composta por 3 (três) integrantes para, com inde-
pendência e imparcialidade, conduzir sindicância  ou processo 
administrativo disciplinar relativos a Agente Fiscal de Rendas, 
podendo ser nomeados suplentes para os eventuais afastamen-
tos legais dos membros.

§ 1º - O disposto neste artigo não impede a nomeação 
de  Comissões Processantes Especiais nos moldes deste artigo.

§ 2º - Os integrantes das Comissões Processantes serão escolhi-
dos dentre os Agentes Fiscais de Rendas da Secretaria da Fazenda.

§ 3º - Não poderão ser nomeados os citados em qualquer 
outra investigação no âmbito da CORFISP e que porventura 
tenham qualquer laço de família ou comercial com o investigado.

Artigo 5º - Compete:
I - ao Corregedor–Geral da CORFISP:
a) apresentar ao Secretário da Fazenda proposta de adoção 

de providências a que se refere o artigo 266 da Lei nº 10.261, de 
28 de outubro de 1968, com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 942, de 6 de junho de 2003;

b) assessorar o Secretário da Fazenda nos assuntos de 
natureza disciplinar;

c) determinar ou avocar a instauração de apuração preliminar;
d) manifestar-se nos procedimentos disciplinares antes de 

seu encaminhamento para decisão da autoridade competente, 
determinando, caso necessário, diligências complementares 
visando ao esclarecimento dos fatos;

e) exercer as competências previstas em normas e sistemas 
de administração orçamentária, financeira, de material e servi-
ços e de pessoal;

f) adotar as providências necessárias para que se instaure 
inquérito policial, conforme dispõe o artigo 302 da Lei nº 10.261, 
de 28 de outubro de 1968, com a redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 942, de 6 de junho de 2003, e quando expressamente 
determinado pelo Secretário da Fazenda;

II - ao Corregedor-Adjunto:
a) substituir o Corregedor-Geral em seus afastamentos, respon-

dendo pelo expediente do órgão nas suas ausências temporárias;
b) assistir o Corregedor-Geral na execução das tarefas de 

sua competência;
c) supervisionar as atividades executadas pelos Corregedores 

Fiscais segundo as orientações do Corregedor-Geral da CORFISP;
III - aos Corregedores Fiscais:
a) conduzir correições e apurações preliminares;
b) presidir Comissões Processantes;
c) revisar trabalhos fiscais consoante determinação do 

Corregedor–Geral;
d) assistir o Corregedor-Geral em todas as suas incumbên-

cias e auxiliá-lo na execução dos trabalhos da CORFISP;
e) desempenhar as tarefas que lhes forem cometidas pelo Cor-

regedor-Geral relacionadas às finalidades institucionais da CORFISP;
f) instaurar sindicância ou processo administrativo discipli-

nar mediante portaria, após o recebimento de determinação da 
autoridade competente.

Artigo 6º - Competirá exclusivamente ao Secretário da 
Fazenda determinar a instauração de sindicâncias e de proces-
sos administrativos disciplinares em face de Agentes Fiscais de 
Rendas, julgando-os depois de concluídos pelas Comissões Pro-
cessantes, momento em que poderá encaminhar, ao Ministério 
Público e à Corregedoria Geral da Administração – CGA, cópia 
de relatório e de outras peças processuais que contenham indí-
cios de prática de crime ou ato de improbidade administrativa 
cometido por servidores investigados pela CORFISP, ressalvadas 
as informações protegidas por sigilo.

Parágrafo único – Antes da decisão quanto à instauração 
de sindicância ou processo administrativo disciplinar, deverá ser 
dada oportunidade para o averiguado se manifestar no prazo de 
15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, mediante acesso 
integral aos autos.

Artigo 7º – Ao advogado é assegurado o direito de:

Comunicado

PLANEJAMENTO E GESTÃO
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
Artigo 115 da CE - Suplemento Especial

A Unidade Central de Recursos Humanos, à vista do que dispõe o § 2º do artigo 
5º do Decreto nº 50.881, de 14 de junho de 2006 (Institui o Sistema Único de 
Cadastro de Cargos e Funções-Atividades - SICAD, da Administração Direta e 
das Autarquias do Estado), 

COMUNICA aos órgãos setoriais de recursos humanos da  Administração Direta 
e Autarquias do Estado que encaminhará à Imprensa Ofi cial do Estado S.A. – 
IMESP as informações coletadas e sistematizadas, no SICAD, relativas à quanti-
dade de cargos, empregos públicos e funções-atividades, ocupados e vagos, em 
31 de dezembro de 2015, para publicação em Suplemento Especial do Diário 
Ofi cial do Estado, Executivo, Seção I, no dia 30 de abril de 2016, em cumpri-
mento ao disposto no § 5º, do artigo 5º, da Constituição Estadual.

AS ENTIDADES FUNDACIONAIS, DE ECONOMIA MISTA E AS EMPRESAS 
PÚBLICAS deverão, para atendimento ao dispositivo constitucional, encami-
nhar diretamente à Imprensa Ofi cial do Estado S.A - IMESP, impreterivelmente 
até o dia 13 de abril de 2016, o quantitativo de seus quadros.

Quaisquer esclarecimentos sobre transmissão e publicação  deverá ser contata-
da a Imprensa Ofi cial do Estado pelo telefone: SAC 0800 01234 01

O arquivo deverá vir no formato texto com tabulação e salvo como texto 
sem formatação e enviado para o email:

artigo115-2016@imprensaofi cial.com.br 


